
SECÇÃO ÚNICA 

ATA DA 426ª SESSÃO ORDINÁRIA

Às oito horas e treze minutos do dia treze de dezembro de dois mil e dezoito, foi 
aberta  a  sessão,  presentes  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores 
GILBERTO  PINHEIRO  (Presidente),  AGOSTINO  SILVÉRIO,  MANOEL  BRITO, 
ROMMEL ARAÚJO,  EDUARDO CONTRERAS e o  Procurador  de  Justiça  JAIME 
HENRIQUE FERREIRA. Ausente justificadamente o Desembargador JOÃO LAGES 
E  SUELI  PINI.  Após  a  leitura  e  aprovação,  à  unanimidade,  da  ata  da  sessão 
anterior, foram julgados os seguintes processos:

HABEAS CORPUS                                                                                      VIRTUAL
Nº do processo: 0002661-64.2018.8.03.0000
Impetrante/Defensor(a): HUGO BARROSO SILVA – OAB/AP 3646
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
MACAPÁ
Paciente: RAILAN AUGUSTO DA CONCEICAO OLIVEIRA
Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO
Decisão: A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade,  conheceu  do  habeas  corpus  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.

HABEAS CORPUS                                                                                       VIRTUAL
Nº do processo: 0002747-35.2018.8.03.0000
Impetrante/Advogado(a): SANDRO RENATO RAIOL DA SILVEIRA - 2852AP
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PEDRA BRANCA DO 
AMAPARI
Paciente: EVERTON LUCAS ALFAIA SOUZA SILVA
Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO
Decisão: A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade,  conheceu  do  habeas  corpus  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.

HABEAS CORPUS
Nº do processo: 0003101-60.2018.8.03.0000
Impetrante: ISRAEL MONTEIRO DA SILVA JUNIOR
Advogado(a): ISRAEL MONTEIRO DA SILVA JUNIOR - 2739AP
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL E DO TRIBUNAL DO 
JÚRI DA COMARCA DE SANTANA
Paciente: ROSINILSON COSTA SILVA
Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO DE OLIVEIRA
Decisão: A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade,  conheceu  do  habeas  corpus  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.

REVISÃO CRIMINAL
Nº do processo: 0001966-13.2018.8.03.0000
Parte Autora: ANDRÉ FRANCISCO SIMÃO RODRIGUES
Advogado(a): JOSELIA BRITO GUIMARAES DA SILVA - 3642AP



Parte Ré: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
Relator: Desembargador EDUARDO CONTRERAS
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade,  conheceu da Revisão Criminal e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum, 
julgou-a parcialmente procedente, nos termos do voto proferido pelo Relator.”

EM MESA

HABEAS CORPUS                                                                                        VIRTUAL
Nº do processo: 0002522-15.2018.8.03.0000
Impetrante/Advogado(a): TÁRSIS MESSIAS DE SOUZA SANTOS - 2120AP
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE OIAPOQUE
Paciente: EDIVALDO AVELINO DA CONCEIÇÃO
Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO
Decisão: “ A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade,  conheceu  do  habeas  corpus  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.”
 
HABEAS CORPUS                                                                                        VIRTUAL
Nº do processo: 0002559-42.2018.8.03.0000
Impetrante/Advogado(a):  LUIZ  GROTT -  2519AP,  NATÁLIA GROTT OLIVEIRA - 
46239PR
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE OIAPOQUE
Paciente: ACACIO ALVES DE JESUS
Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade,  conheceu  do  habeas  corpus  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.”

HABEAS CORPUS
Nº do processo: 0002629-59.2018.8.03.0000
Impetrante/Defensor(a): ALEXANDRE OLIVEIRA KOCH - 1816AP
Autoridade  Coatora:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA COMARCA  DE 
TARTARUGALZINHO
Paciente: IDELIETE DA SILVA BELFORT
Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO
Decisão: “ A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade,  conheceu  do  habeas  corpus  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.”
 
HABEAS CORPUS                                                                                        VIRTUAL
Nº do processo: 0002723-07.2018.8.03.0000
Impetrante: DEFENSORIA PUBLICA DO BRASIL
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DO 
ESTADO DO AMAPÁ
Paciente: BENEDITO SILVA CONCEICAO
Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO
Decisão: “ A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade,  conheceu  do  habeas  corpus  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.”



HABEAS CORPUS                                                                                        VIRTUAL
Nº do processo: 0002731-81.2018.8.03.0000
Impetrante/Defensoria Pública: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - 
DEFENAP - 11762144000100
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE OIAPOQUE
Paciente: RUAN MÁRIO SOARES NASCIMENTO
Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade,  conheceu  do  habeas  corpus  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.”

HABEAS CORPUS                                                                                        VIRTUAL
Nº do processo: 0002734-36.2018.8.03.0000
Impetrante/Defensoria Pública: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - 
DEFENAP - 11762144000100
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
MACAPÁ
Paciente: MARCOS ANTONIO MODESTO DIAS
Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade,  conheceu  do  habeas  corpus  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.”

HABEAS CORPUS
Nº do processo: 0002873-85.2018.8.03.0000
Impetrante/Defensor(a): SAMARA BARRETO DE MATTOS – OAB/AP 1866
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE AMAPÁ
Paciente: MARCIONILDO DE JESUS CORREIA
Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade,  conheceu  do  habeas  corpus  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.”

HABEAS CORPUS 
Nº do processo: 0002907-60.2018.8.03.0000
Impetrante/Advogado: JOSE REINALDO SOARES – OAB/AP 2848
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
MACAPÁ E DE AUDITORIA MILITAR DO ESTADO DO AMAPÁ
Paciente: WERIK TELES DO VALE
Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO DE OLIVEIRA
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade,  conheceu  do  habeas  corpus  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.”

HABEAS CORPUS
Nº do processo: 0002918-89.2018.8.03.0000
Impetrante/Advogado: KLEBER NASCIMENTO ASSIS – OAB/AP 1111-B
Autoridade  Coatora:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA COMARCA  DE 
MAZAGÃO
Paciente: GUSTAVO HAILANDER CAMBRAIA DA SILVA
Relator: Desembargador EDUARDO CONTRERAS



Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade,  conheceu  do  habeas  corpus  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.”

HABEAS CORPUS                                                                                       VIRTUAL
Nº do processo: 0002953-49.2018.8.03.0000
Impetrante/Advogado(a): LOURRAN CRISTIAN ALFAIA BARROS - 4178AP
Autoridade Coatora:  JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA 
COMARCA DE MACAPÁ
Paciente: MANUELA DO LIVRAMENTO MOURA
Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade,  conheceu  do  habeas  corpus  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.”

HABEAS CORPUS                                                                                        VIRTUAL
Nº do processo: 0002980-32.2018.8.03.0000
Impetrante/Advogado(a): SANDRO DE SOUZA GARCIA - 1236AP
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL E DO TRIBUNAL DO 
JÚRI DA COMARCA DE SANTANA
Paciente: MARIA ROSIELE OLIVEIRA DE SENA
Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade,  conheceu  do  habeas  corpus  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.”

HABEAS CORPUS                                                                SUSTENTAÇÃO ORAL
Nº do processo: 0002995-98.2018.8.03.0000
Impetrante: PAULO EDUARDO SA FEIO - 3658AP, RENATO DE MORAES NERY
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL E DO TRIBUNAL DO 
JÚRI DA COMARCA DE SANTANA
Paciente: JOHNY DE SOUZA AMORAS
Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade,  conheceu do  habeas corpus  e,  no mérito,  por  maioria,  denegou a 
ordem,  vencidos  os  Desembargadores  Manoel  Brito  e  Gilberto  Pinheiro,  que 
concediam parcialmente a ordem, com imposição de medidas cautelares, tudo nos 
termos dos votos proferidos.”

HABEAS CORPUS                                                                                       VIRTUAL
Nº do processo: 0003019-29.2018.8.03.0000
Impetrante/Advogado(a): MIRIAN DA SILVA FONSECA - 3402AP
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
MACAPÁ
Paciente: CAIO ZIDANE NASCIMENTO PINTO
Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade,  conheceu  do  habeas  corpus  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.”



HABEAS CORPUS                                                                                       VIRTUAL
Nº do processo: 0003105-97.2018.8.03.0000
Impetrante/Advogado(a): JOELTON BARROS LEAL - 3095AP
Autoridade  Coatora:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA COMARCA  DE 
MAZAGÃO
Paciente:  GUSTAVO  HAILANDER  CAMBRAIA  DA  SILVA,  WISLEY  GLEYSON 
CAMBRAIA DA SILVA
Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO DE OLIVEIRA
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade,  conheceu  do  habeas  corpus  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.”

HABEAS CORPUS                                                                                       VIRTUAL
Nº do processo: 0003133-65.2018.8.03.0000
Impetrante/Advogado(a): MARLUCIA DE FARIAS BARRIGA - 1479AP
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
SANTANA
Paciente: ELOIANA DA SILVA PAIXÃO
Relator: Desembargador MANOEL BRITO
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade,  conheceu  do  habeas  corpus  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.”

HABEAS CORPUS                                                                                       VIRTUAL
Nº do processo: 0003174-32.2018.8.03.0000
Impetrante: SATH FALCONY VAZ LEITE DOS SANTOS- 3056AP
Autoridade  Coatora:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  UNICA  DA COMARCA  DE 
CALCOENE
Paciente: CREMILDA COSTA FERREIRA
Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO DE OLIVEIRA
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade,  conheceu  do  habeas  corpus  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.”

HABEAS CORPUS                                                                                       VIRTUAL
Nº do processo: 0003175-17.2018.8.03.0000
Impetrante/Advogado(a): SATH FALCONY VAZ LEITE DOS SANTOS - 3056AP
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CALÇOENE
Paciente: GUSTAVO DOUGLAS REZENDE RIBEIRO
Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade,  conheceu  do  habeas  corpus  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.”

HABEAS CORPUS                                                                                       VIRTUAL
Nº do processo: 0003179-54.2018.8.03.0000
Impetrante/Advogado(a): MAX GREGORI FREITAS YATACO - 2395AP
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
MACAPÁ E DE AUDITORIA MILITAR DO ESTADO DO AMAPÁ
Paciente: JOSE MARIA ALVES DA CRUZ



Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO DE OLIVEIRA
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade,  conheceu  do  habeas  corpus  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum, 
concedeu parcialmente a ordem, com imposição de medidas cautelares, nos termos 
do voto proferido pelo Relator.”

HABEAS CORPUS 
Nº do processo: 0003186-46.2018.8.03.0000
Impetrante/Advogado(a): VITOR BRANDAO SOUZA - 4023AP
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO TRIBUNAL DO 
JURI DA COMARCA DE SANTANA
Paciente: FELIPE MARCIO FRAZAO DA COSTA
Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade,  conheceu  do  habeas  corpus  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum, 
denegou a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.”

HABEAS CORPUS 
Nº do processo: 0003222-88.2018.8.03.0000
Impetrante-/Advogado(a): ALYNNE SUELLEN ATAÍDE DOS SANTOS - 3396AP
Autoridade Coatora: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE OIAPOQUE
Paciente: WILLIAN LUCAS SILVA DOS SANTOS
Relator: Desembargador MANOEL BRITO
Decisão: “A Secção Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, por 
unanimidade,  conheceu  do  habeas  corpus  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum, 
concedeu a ordem, nos termos do voto proferido pelo Relator.”

REGISTROS: 

1 – Foram retirados de pauta os seguintes processos:

• HABEAS CORPUS  Nº  0002678-03.2018.8.03.0000
• HABEAS CORPUS Nº  0002688-47.2018.8.03.0000
• HABEAS CORPUS VIRTUAL Nº 0002716-15.2018.8.03.0000
• HABEAS CORPUS VIRTUAL Nº 0002797-61.2018.8.03.0000
• HABEAS CORPUS VIRTUAL Nº 0002922-29.2018.8.03.0000
• REVISÃO CRIMINAL VIRTUAL Nº 0002630-44.2018.8.03.0000
• REVISÃO CRIMINAL VIRTUAL Nº  0002642-58.2018.8.03.0000
• REVISÃO CRIMINAL VIRTUAL Nº 0002941-35.2018.8.03.0000
• EMBARGOS INFRINGENTES Nº do processo: 0002249-06.2013.8.03.0002
• EXCEÇÃO  DE  SUSPEIÇÃO  CÍVEL  Nº   0002235-52.2018.8.03.0000 

(CONTINUAÇÃO DE JULGAMENTO)
• HABEAS CORPUS  Nº 0002718-82.2018.8.03.0000
• HABEAS CORPUS Nº 0002730-96.2018.8.03.0000

2 – Foi realizada sustentação oral  no seguinte processo:

• HABEAS CORPUS  Nº do processo: 0002995-98.2018.8.03.0000 pelo 
advogado PAULO EDUARDO SA FEIO – 3658AP

3 – Registros dos Desembargadores e Membro do Ministério Público Estadual:



• O Senhor Desembargador  GILBERTO PINHEIR0 – asseverou que esta é 
última sessão da Secção, e agradeceu a participação de todos, funcionários, 
Ministério Público, a Polícia Militar neste ano que se encerra, e mais, que, 
conseguiram colocar em dia os processos, não restando nenhum processo 
de  mais  de  100  dias,  finalizando,  agradecendo  ao  eterno,  ao  criador  e 
pedindo bençãos para todos os integrantes da Corte e famílias.

• O Senhor Doutor JAYME HENRIQUE FERREIRA (Procurador de Justiça) 
–  Desejou  um  feliz  Natal  e  um  próspero  ano  novo,  aproveitando  para 
parabenizar pela presidência do Des. Gilberto Pinheiro e todos os integrantes 
da Secção Única pelo brilhante trabalho realizado durante o ano, mantendo a 
qualidade da Justiça amapaense em primeiro lugar e demonstrando à nossa 
sociedade como é de fato fazer justiça. Parabéns a todos. 

• O  Senhor  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  e  o Senhor 
Desembargador  MANOEL BRITO  –   agradeceram  a  todos  e  desejaram 
também um Feliz Natal.

• O Senhor  Desembargador  ROMMEL ARAÚJO  –  registrou  que esta  é  a 
última sessão da Secção Única, que tomou Posse a pouco mais de um ano e 
nesse ano pegou o ano inteirinho de trabalho da Secção Única, elucidando a 
dedicação  e  zelo  profissional  dos  serventuários  da  Secção  Única. 
Entendendo  que  a  melhor  forma  de  reconhecer  um  bom  serviço  de 
Funcionários Públicos é através de uma portaria de elogio. Some-se a isso, 
que se foram julgados um volume expressivo de processos,  deve-se sem 
sombra de dúvida  à colaboração dos serventuários da Secção Única. Desta 
forma, além de desejar um feliz natal a todos, propôs que fosse expedida 
uma portaria de elogio a todos os serventuários da Secção Única e também 
ao brilhante apoio do setor de taquigrafia,  ressaltando, que as Portaria de 
elogio  sejam  expedidas  a  cada  servidor  individualmente,  sendo 
acompanhado pelo Desembargador EDUARDO CONTRERAS que estendeu 
as portarias aos Polícias Militares que zelam pela  segurança de todos.

Nada  mais  havendo,  foi  encerrada  a  sessão  às  dez  horas  e  dois  minutos.  Eu,  
_________, Bel.  Ana Paula de Souza Valente, Diretora de Secretaria da Secção 
Única, lavrei a presente ata que depois de lida e aprovada será subscrita e assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da Secção Única.

Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO
Presidente da Secção Única em Exercício 


